
Sabe-se que os inúmeros conflitos – guerras civis, catástrofes climáticas, intolerância 
religiosa, racial e política – a que muitas pessoas estão submetidas nos últimos anos 
têm caminhado para uma reflexão de políticas públicas e questões humanitárias 
em conjunto. O presente trabalho procura apresentar o papel das políticas públicas 
municipais de São Paulo frente à realidade de um número cada vez maior de 
refugiados na cidade. Com base nos dados coletados por órgãos públicos brasileiros, 
internacionais e levantamento de campo, apresentar-se-á um estudo das políticas 
públicas vigentes e equipamentos existentes em São Paulo voltados à população 
imigrante, em especial à refugiada, a fim de montar o panorama atual da região 
central paulistana no contexto da maior crise humanitária que enfrentamos.

Resumo

Abstract It is known that the many conflicts - civil wars, climate catastrophes, religious 
intolerance, racial and political intolerance - that many people have been subjected 
to in the last few years have been moving towards a reflection of public policies and 
humanitarian issues. The present paper seeks to present the role of public policies in 
Sao Paulo in the face of the reality of an increasing number of refugees in the city.
Based on the data collected by Brazilian and international public agencies and field 
survey, a study of existing public policies and existing equipment in Sao Paulo will be 
presented, focusing on the immigrant population, especially the refugee population, 
in order to build the current panorama of the central region of Sao Paulo in the 
context of the greatest humanitarian crisis we face.
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INTRODUÇÃO

A antiga Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano (SMDU) – hoje SMUL, Secretaria Muni-
cipal de Urbanismo e Licenciamento – foi reestru-
turada, em 2013, com o objetivo de conduzir ações 
governamentais voltadas ao planejamento e desen-
volvimento urbano do município de São Paulo. É 
responsável pelo desenvolvimento, acompanhamen-
to e elaboração da legislação relacionada ao Plano 
Diretor Estratégico (PDE), ao Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo, às Operações Urbanas e aos Pla-
nos Regionais das Subprefeituras.

A intenção do Programa de Residência da 
FAUUSP, que teve sua primeira turma em 2016, foi 
a de formar profissionais comprometidos com a for-
mulação, revisão e fortalecimento das políticas pú-
blicas, mais especificamente, neste caso, dos Planos 
Regionais das Subprefeituras, previstos pelo Plano de 
Metas da gestão Haddad (2013-2016) e pelo Plano 
Diretor Estratégico (PDE), de 20141. Se a SMDU 
tem a visão do território como um todo, da cidade 
de São Paulo inteira, as Subprefeituras têm um outro 
tipo de olhar, em uma escala diferente, justamente 
por conta de suas dimensões físicas e escopo distin-
tos. Consequentemente, os conselheiros enxergam 
também o território em uma escala menor, eles de-
têm um conhecimento mais aprofundado ainda no 
que diz respeito a detalhes, com grande percepção e 
domínio do território.

As Secretarias Municipais agem no território em 
conjunto, articulando-se de forma que as políticas 
implementadas de uma estejam de acordo e cami-
nhem lado a lado com as políticas de outra. Neste 
estudo, procura-se apresentar como a SMDU e a Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidada-
nia (SMDHC) de São Paulo trabalham em equipe, 
propõem políticas que dialogam entre si e estão de 
acordo com as atuações de ambas.

O estudo presente, portanto, surge a partir de 
inúmeros fatores – aulas expositivas, conversas, reu-
niões, visita a campo, experiência adquirida por meio 
do serviço público –, mas, e principalmente, dos di-
álogos com o Conselho Participativo Municipal da 
Subprefeitura Sé (CPM-SE). Durante todo o proces-
so, a SMDU foi responsável pela articulação de ofici-
nas para apresentar os Planos Regionais das Subpre-
feituras, escopo do trabalho, os prazos, as metas, toda 
e qualquer informação relativa ao marco regulatório 
em questão, bem como colher o máximo de informa-
ções dos representantes da sociedade. Dessa forma, 

1 Lei 16.050/2014. Fonte: <gestaourbana.prefeitura.sp.gov.
br/marco-regulatorio/plano-diretor/>. Acesso em 20 out. 
2018.

foram realizadas 32 oficinas em todo o município, 
uma para cada Subprefeitura.

A questão dos imigrantes é bastante complexa, 
visto que, além de ser uma parcela da população que 
vem crescendo dia a dia, tem sua cultura intrínseca 
à sua maneira de viver e, nesse caso, interessa inves-
tigar como ela se dá em um território de constan-
te reconstrução. Como esta se manifesta e quais os 
reflexos desse conflito? Qual é o papel das Políticas 
Públicas do município de São Paulo para enfrentar 
esta realidade da chegada de novos imigrantes? E os 
enormes desafios quanto às reais possibilidades de sua 
integração?

A fim de se construir o cenário de estudo, parte-se 
de um breve panorama da Subprefeitura da Sé, mais 
especificamente na região central da capital. Espera-
-se, deste exercício, a leitura, interpretação e análise 
das Políticas Públicas voltadas à população imigran-
te por meio de levantamento das características que 
compõem a região central, bem como a história desta 
área – que se confunde com a da própria cidade –, 
pesquisa documental da legislação vigente e dos equi-
pamentos públicos disponíveis.

CENTRO DE SÃO PAULO  
NA ATUAL CRISE  
MIGRATÓRIA MUNDIAL

Com o propósito de explorar analiticamente o novo 
cenário de migrações que se vem construindo no cen-
tro de São Paulo, e seus desdobramentos, é necessária 
antes uma breve explanação dos conflitos que têm 
ocorrido nos países de origem dessas pessoas. A se-
guir, portanto, apresentar-se-á os desentendimentos 
e desacordos, bem como outras possíveis motivações 
que tenham feito com que as pessoas abandonassem 
suas vidas notadamente na Síria, no Haiti, em An-
gola, na República Democrática do Congo e na Bo-
lívia2.

O conflito Sírio teve início em março de 2011, 
quando protestos a favor da democracia começaram 
na cidade de Daraa, após adolescentes pintarem slo-
gans revolucionários no muro de uma escola. A con-
sequente e devastadora reação foi a de prisão e tortu-
ra dos mesmo, uma repressão violenta do presidente 
Bashar Al-Assad, o que gerou grande revolta popular 
no país e insurgências que pediam sua saída imediata 
do cargo. As forças armadas abriram fogo contra os 
manifestantes, ocasionando em mais mortes, além de 

2 Fonte: ACNUR Brasil. Dados sobre refúgio no Brasil. 
Disponível em: http://www.acnur.org/portugues/recursos/
estatisticas/dados-sobre-refugio-no-brasil/. Acesso em 20 out. 
2018.
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climáticas, colocando em risco a vida de uma popu-
lação já vulnerável, de acordo com o ISA, passa por 
constantes guerras por conta das várias etnias que al-
mejam reconhecimento, como sugere Lima (2012). 
De acordo com a mesma reportagem, o segundo 
maior país da África enfrenta uma disputa que gira 
em torno da etnia tutsi, apoiada por Ruanda e Ugan-
da, países vizinhos, e o atual governo da República 
Democrática do Congo, representado pelo atual pre-
sidente Joseph Kabila; conflitos internos, persegui-
ções políticas e estupros que já vêm desde a década 
de 1990. Juntamente com angolanos e guineenses, os 
congolenses formam a maior comunidade africana 
de refugiados no Brasil (BARROCAL, 2015).

Outra população que conta com número signi-
ficativo na cidade de São Paulo é a boliviana. Com 
tradição no setor têxtil, o vizinho latino-americano, 
também por fazer fronteira com o Brasil, é um gran-
de polo de emigração que visa a melhores oportuni-
dades de trabalho. Segundo reportagem de Schreiber 
(2015), os bolivianos entrevistados visam a juntar 
uma boa quantia de dinheiro para retornarem ao seu 
país de origem, mas que, em muitos casos, acabam 
submetidos a jornadas inacreditáveis de trabalho no 
Brasil, mais especificamente na região central de São 
Paulo, nas fábricas e oficinas têxteis.

A título de reflexão, vale destacar algumas con-
siderações a respeito da região central entre os anos 
anteriores e posteriores a 2000. A área compreendida 
pela Subprefeitura da Sé já era urbanizada até mea-
dos da década de 1940, e as transformações a que o 
Centro se submeteu desde o começo do século XXI 
fizeram, como veremos a seguir, com que o restante 
da cidade voltasse novamente a atenção a esta porção 
do município.

De acordo com Carpintéro (2007), o Plano de 
Avenidas de Prestes Maia, de 1930, afirmou o esque-
ma formado pela composição do viário radial-peri-
metral, com a abertura proposta do tecido urbano à 
circulação, em especial, do automóvel, alinhada com 
o Perímetro de Irradiação, expandindo o núcleo ori-
ginal, enfatizou o centro novo – área esta ocupada 
pelo distrito da República. 

Desse modo, ocuparam espaços centrais do qua-
drante sudoeste do centro expandido4, onde reco-
nhecidamente reúne as principais oportunidades e 

4 Este “centro expandido” pode ser entendido como a área 
compreendida entre os rios Tietê e Pinheiros, delimitada pelo 
rio Tamanduateí a leste, até os distritos de Santo Amaro e 
Jabaquara. Fonte: CAMPOS, C. M.; NAKANO, K.; ROL-
NIK, R., “Dinâmicas dos subespaços da área central de São 
Paulo”. In: Caminhos para o Centro: Estratégias de desen-
volvimento para a região central de São Paulo. EMURB, Pre-
feitura do Município de São Paulo, CEBRAP, CEM, 2005, 
pp.123-158.

alimentar diversas insurreições e rebeliões por todo 
o país, enquanto centenas de milhares de pessoas to-
mavam as ruas da Síria, em julho do mesmo ano. A 
violência se intensificou, e o país entrou em guerra 
civil entre brigadas populares e forças do governo 
pelo controle de cidades e vilas, tomando proporções 
alarmantes, chegando à capital, Damasco, e a Alep-
po, segunda cidade do país, em 2012. A maioria dos 
refugiados sírios migram para os países vizinhos ou 
mais próximos, no entanto, o Brasil é destaque como 
o principal destino na América Latina (EL PAÍS, 
2015).

Hoje, a mudança climática é também uma das 
maiores responsáveis pelos atuais fluxos migrató-
rios. De acordo o Instituto Socioambiental (ISA)3, 
organização da sociedade civil brasileira sem fins lu-
crativos, estima-se uma média de 26,4 milhões de 
pessoas deslocadas por ano, entre 2008 e 2015, por 
razões ligadas às alterações climáticas: é quase uma 
pessoa por segundo (GÁMEZ, L.; GARCIA, C.; 
SPLENDORE, J., 2015). Geralmente, as condições 
climáticas afetam, especialmente, países em desen-
volvimento, com uma população mais vulnerável, 
e a concorrência por recursos naturais escassos pode 
ocasionar conflitos armados, de acordo com o ISA. 

O Haiti, país conhecido como um dos mais po-
bres do mundo, foi devastado, em janeiro de 2010, 
com um terremoto e, segundo a ONU, este foi o 
“pior desastre” de sua história, segundo matéria da 
BBC Brasil (2010). Ainda que a diáspora haitiana 
exista desde o século XIX por motivos diversos, prin-
cipalmente por razões humanitárias, o terremoto 
teve um grande papel no aumento do deslocamento 
de pessoas, destacando-se pela fragilidade político-
-estrutural do país. Sua capital, Porto Príncipe, viu 
os prédios do governo desmoronarem e as forças hu-
manitárias sequer conseguiram o apoio da infraestru-
tura local, pois houve um colapso total e completa 
destruição da mesma no Haiti. Aeroportos, estradas, 
ruas, construções, tudo foi atingido, forçando a po-
pulação que sobreviveu a viver emergencialmente em 
barracas, o que perdurou por mais tempo do que o 
esperado. O enorme abalo sísmico matou cerca de 
240 mil pessoas. A destruição das construções, da 
rede de energia elétrica e do sistema de água foi uma 
tragédia inimaginável para esse país. Sem dinheiro 
para reconstruí-lo, sem toda e qualquer infraestru-
tura necessária para tanto, os haitianos começaram 
a emigrar de seu local de origem com o intuito de 
recomeçarem suas vidas em nações vizinhas. 

A República Democrática do Congo, além de 
enfrentar também fortes mudanças das condições 

3 O ISA é caracterizado por ser uma Oscip – Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público.
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ACORDOS INTERNACIONAIS  
E A LEI BRASILEIRA DO REFÚGIO
No Brasil, a Acnur atua em consonância com o Co-
nare, Comitê Nacional para os Refugiados, ligado 
ao Ministério da Justiça, e junto a diversas ONGs 
simultaneamente. A lei federal brasileira 9.474, de 
1997, denominada Lei do Refúgio, é a responsável 
pela criação do Conare, encarregado de tomar deci-
sões no que diz respeito a refúgio e de reconhecer 
a condição de refugiado no país. A lei brasileira é 
considerada pela ONU uma das melhores do mundo 
(BARROCAL, 2015).

Tendo em visto que nem todos os estrangeiros são 
refugiados, os direitos deste segundo grupo, segundo 
a Lei do Refúgio, a lei nacional 9.474/97, e a agência 
do Acnur no Brasil6, podem ser descritos, de maneira 
sucinta, como a não devolução ao seu país de origem 
onde a sua vida ou integridade física estejam em ris-
co; a não discriminação em razão da cor da sua pele, 
pelo fato de ser mulher ou criança, por sua orienta-
ção sexual, por sua situação social, por suas condições 
econômicas ou por suas crenças religiosas; direito à 
Carteira de Trabalho e Previdência Social definitiva 
(CTPS), podendo atuar formalmente em todo o país; 
livre trânsito pelo território brasileiro; não sofrer vio-
lência sexual ou de gênero; atendimento em quais-
quer hospitais e postos de saúde públicos do Brasil; 
acesso ao ensino fundamental, médio e superior, bem 
como a programas públicos de capacitação técnica e 
profissional; prática livre de sua religião; flexibiliza-
ção na entrega de documentos, visto que as institui-
ções brasileiras devem considerar a dificuldade dos 
refugiados para obter e apresentar a documentação 
emitida em seus países de origem ou representações 
consulares e diplomáticas; direito a obter o Regis-
tro Nacional de Estrangeiros (RNE), documento de 
identidade dos estrangeiros no Brasil; um número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF); um documento de 
viagem; residência permanente após quatro anos da 
data do reconhecimento da sua condição de refugia-
do; reunião familiar, ou seja, os membros do seu gru-
po familiar também poderão ser reconhecidos como 
refugiados no Brasil, desde que estejam presentes em 
território nacional.

Em contrapartida, para se ter acesso aos direi-
tos supracitados, os refugiados devem considerar 
também seus deveres, sendo eles a renovação de seu 
Registro Nacional de Estrangeiros (RNE); respeitar 
todas as pessoas, entidades e organismos públicos e 
privados; informar seu domicílio e mantê-lo atua-

6 Fonte: Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugia-
dos. Cartilha para refugiados no Brasil. Organização das 
Nações Unidas. Brasília, 2014.

benefícios da vida urbana de São Paulo. Atualmente, 
concentra os maiores investimentos da cidade, região 
compreendida pela área que vai da avenida Paulista 
ao rio Pinheiros, do parque Villa-Lobos à ponte João 
Dias, passando por Pinheiros – setor que conta com a 
presença das Operações Urbanas Consorciadas Faria 
Lima e Águas Espraiadas5.

Vale destacar, contudo, que a expressão “centro 
expandido”, como sugere Villaça (2011), não somen-
te transmite a ideia de expansão territorial, de reti-
rar uma atividade daqui e de colocar ali, mas, mais 
do que isso, trata-se de um processo de mudança 
na própria configuração espacial em si das ativida-
des centrais, principalmente no que diz respeito às 
formas de territorialização e atividades administra-
tivo-empresariais, de cultura e lazer. Este processo é 
possível seja por meio da substituição do patrimônio 
edificado preexistente, como foi o caso da construção 
da avenida Paulista, entre as décadas de 1970 e 1980, 
substituindo os palacetes dos tempos do café, seja a 
exemplo das ações imobiliárias, das Operações Urba-
nas Consorciadas citadas anteriormente. Nota-se que 
o deslocamento da centralidade dominante não foi o 
responsável pelo “abandono” da área central, porém 
alterou o perfil de seus usos, de seus usuários e, por-
tanto, foi a força motriz dessa transformação. Dessa 
maneira:

Ocupando os espaços e edifícios que abrigavam o 
centro elitizado construído até meados do século 
XX, surgiu um centro mais democrático e, portan-
to, mais popular, que, por sua vez, passou a exibir 
mazelas até então restritas aos bolsões de pobreza 
da metrópole. Pauperização, desemprego, subem-
prego, carências habitacionais, vulnerabilidades 
sociais e demais consequências graves da reestru-
turação econômica e de históricas desigualdades 
sociais tornaram-se particularmente visíveis no nú-
cleo central. (CAMPOS; NAKANO; ROLNIK, 
2006. p.126)

Tendo em vista essa popularização da região 
central, os valores dos imóveis para locação, venda 
e compra acabaram por diminuir, o que claramen-
te contribuiu para que a procura aumentasse. Jovens 
que buscam a efervescência do Centro, idosos que já 
estavam há décadas na região e trabalhadores que não 
podiam pagar aluguéis desproporcionais ao seus salá-
rios ou que vislumbravam morar mais próximo dos 
seus empregos, bem como imigrantes e refugiados, 
acabaram por reocupar paulatinamente essa porção 
da cidade. 

5 Idem
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lizado nas Delegacias de Polícia Federal e junto ao 
Conare; solicitar autorização ao Conare para viagens 
ao exterior, visto que passados dois anos ausentes no 
Brasil poderão perder sua condição de refugiados 
e, consequentemente, todos os direitos adquiridos 
como tal; respeitar todas as leis do país.

LEIS E DECRETOS MUNICIPAIS: 
PREFEITURA DE SÃO PAULO

A lei municipal 13.404/20027, de São Paulo, regu-
lamenta sobre o exercício de brasileiros e imigrantes 
aos cargos, funções e empregos públicos na adminis-
tração direta e indireta, como prevê a Constituição 
Federal, de 1988, art. 37, inciso I. No entanto, a 
mesma lei obstrui o acesso de estrangeiros aos car-
gos, funções ou empregos públicos que envolvam 
exercício de fiscalização e arrecadação; poder de po-
lícia; inscrição e cobrança judicial e extrajudicial da 
Dívida Ativa; representação e extrajudicial do mu-
nicípio, como consta no art. 2°, incisos I, II, III e 
IV, respectivamente. Ainda, no caso de empate em 
concurso público para a mesma função, a naciona-
lidade será decisiva e, no caso, deverá ser nomeado 
o candidato brasileiro, de acordo com o art. 3° da 
mesma lei. Desse modo, percebe-se que a primeira 
legislação que incide diretamente sobre a vida dos es-
trangeiros não trata de maneira igualitária os direitos 
dessa população e dos brasileiros nativos.

Paulatinamente, a cidade de São Paulo apresenta 
algumas leis e decretos que assistem aos imigrantes, 
como é o caso da lei municipal 15.764/13 que dis-
põe sobre, como o próprio texto sugere, “a criação e 
alteração da estrutura organizacional das Secretarias 
Municipais que especifica, cria a Subprefeitura de Sa-
popemba e institui a Gratificação pela Prestação de 
Serviços de Controladoria”. Nela, criam-se algumas 
das diversas Secretarias Municipais vigentes atual-
mente e, dentre elas, a de Direitos Humanos e Cida-
dania. Pode-se encontrar, ainda que de forma tímida, 
em seu art. 242, inciso VII, que a Coordenadoria de 
Promoção e Defesa de Direitos Humanos será es-
truturada em algumas coordenações, dentre as quais 
temos a Coordenação de Políticas para Migrantes, 
CPMig, um grande passo para uma política mais 
igualitária do ponto de vista de direitos humanos. 
Vale ressaltar que tivemos a elaboração e aprovação 
de um importante decreto que diz respeito aos arti-
gos 34 e 35 da lei mencionada, o decreto 56.208/15, 
que trata da regulamentação dos Conselhos Partici-
pativos Municipais das 32 Subprefeituras. 

7 Lei decretada e promulgada durante a gestão da prefeita 
Marta Suplicy (2001-05).

Caminhando na direção de implementar polí-
ticas mais voltadas para a população imigrante, de 
fato, e que dê suporte às suas necessidades de forma 
mais clara, a cidade de São Paulo é a primeira, ainda 
que tardiamente, a decretar e promulgar uma lei de 
âmbito municipal que trata diretamente sobre os di-
reitos dos imigrantes na cidade, a lei 16.478/20168. 
Nela, institui-se a Política Municipal para a Popula-
ção Imigrante, dispondo sobre seus princípios, obje-
tivos, diretrizes e ações prioritárias, bem como a res-
peito do Conselho Municipal de Imigrantes de São 
Paulo. Em seu art. 1° já trata sobre seus principais 
objetivos, sendo eles a garantia ao imigrante do aces-
so aos direitos sociais e a todos os serviços públicos, 
a promoção do respeito à diversidade e à intercultu-
ralidade, o impedimento de violação de seus direitos 
e o fomento à participação social e desenvolvimento 
de ações coordenadas com toda a sociedade civil.

Conforme o art. 6º da mesma lei regulamenta, “o 
Poder Público deverá manter Centros de Referência 
e Atendimento para Imigrantes – CRAI9, destinados 
à prestação de serviços específicos aos imigrantes e 
à articulação do acesso aos demais serviços públicos 
(incluindo atendimento com assistentes sociais), per-
mitido o atendimento em unidades móveis”10. Ne-
les, a Prefeitura de São Paulo oferece serviços como 
o atendimento em diversos idiomas, agendamento 
na Polícia Federal, bem como intermediação sobre 
trabalhos e informação a respeito de regularização 
migratória, documentação dos imigrantes, cursos de 
qualificação e acesso aos serviços públicos munici-
pais. Ainda, em parceria com a Defensoria Pública 
da União (DPU), oferece atendimento gratuitos se-
manalmente para orientação jurídica.

Dentre os diversos idiomas oferecidos pelos 
CRAIs, o curso de português permanente para imi-
grantes é ofertado, vale-se ressaltar, mediante convê-
nio com instituições prestadoras deste tipo de serviço, 
através da Coordenação de Políticas para Migrantes, 
CPMig11, já mencionada neste estudo, componente 

8 Sob a gestão do prefeito Fernando Haddad (2013 – 2016).
9 Não confundir com CRAS – Centro de Referência de As-
sistência Social –, outro equipamento público da Prefeitura 
Municipal de São Paulo.
10 Fonte: PMSP. Consulta sobre os Centros de Referências 
e Atendimento para Imigrantes disponível em: http://www.
prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/mi-
grantes/crai/. Acesso em 10 out. 2018.
11 Atualmente, os cursos de português para imigrantes podem 
ser encontrados na região central (Adus, Associação Compas-
siva, BibliAspa – Biblioteca Centro de Pesquisa América do 
Sul/ Países Árabes –, CAMI – Centro de Apoio e Pastoral do 
Imigrante –, Cáritas – Centro de Referência para Refugiados 
–, Missão Paz São Paulo, Associação Oásis Solidário, Projeto 
Sí! Yo Puedo e SEFRAS/ CRAI-SP), na zona leste (CDHIC 
– Centro de Direitos Humanos e Cidadania do Imigrante), 
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nascidos aqui, pela tida competição que representam 
no mercado de trabalho, na sobrecarga de serviços 
públicos, entre outras razões.

Durante as reflexões e elaboração deste trabalho, 
uma das questões que me despertaram curiosidade 
foi o real motivo por trás da explosão de emigrados 
que têm procurado a cidade de São Paulo como refú-
gio. Além da antiga onda migratória por que novos 
povos, sem tradição de comunidades locadas no Bra-
sil, solicitam refúgio em São Paulo? De acordo com 
o chefe do escritório brasileiro da Acnur, André Ra-
mirez, é fácil entender a atração exercida pelo Brasil 
por três motivos: o país ganhou projeção recente por 
se tornar, em 2011, o sexto PIB mundial; hospedou 
a Copa do Mundo da FIFA, em 2014; sediou os Jo-
gos Olímpicos Rio 2016; e, além disso, os países eu-
ropeus – mais próximos dos principais conflitos da 
atualidade e onde se concentram as mais numerosas 
populações de refugiados e deslocados internos – têm 
uma política mais restritiva a entrada de pessoas de 
outras nacionalidades, forçando-os a procurarem ou-
tros destinos (BARROCAL, 2015).

Vale destacar que, paralelamente à proposta do 
espaço necessário de celebração da cultura haitiana, 
foi citada na oficina da realizada com o CPM/SE a 
necessidade de solucionar a problemática de refu-
giados que trabalham como ambulantes por falta de 
opção. Dentre as atividades exercidas pelos imigran-
tes no Brasil, o comércio informal é uma das mais 
frequentes. O CPM/SE levantou a questão de que 
muitos haitianos, bem como refugiados africanos de 
nacionalidades diversas, são vendedores ambulantes 
por não terem um espaço onde possam representar 
sua cultura e trabalhar com ela. De fato, se levarmos 
em consideração a variedade gastronômica da cidade 
de São Paulo, possível devido a integração de diversos 
povos em momentos distintos, assim como as feiras 
de cultura, arte e artesanato, essa é uma possibilidade 
de novos postos de trabalho para os refugiados.

Além dos obstáculos intrínsecos à nova vida em 
um país desconhecido, muitos dos refugiados sírios 
que aqui chegam não conseguem vagas em abrigos 
públicos e hotéis baratos na região central de São 
Paulo, de acordo com Senra (2015), nas Subprefei-
turas da Sé e da Mooca. De acordo com o autor da 
mesma reportagem eletrônica, os aluguéis da cidade 
aumentaram cerca de 54%, o que inviabiliza a lo-
cação pela maior parcela de imigrantes, visto que a 
maioria chega ainda sem documentação e emprego 
garantido, além de não falarem português.

O governo brasileiro e, em especial, o da capi-
tal paulistana vêm se adaptando gradativamente à 
nova crise migratória, por meio de equipamentos e 
políticas sociais. No entanto, as diversas notícias que 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Huma-
no e Cidadania da Prefeitura de São Paulo. Vale des-
tacar que a língua é uma grande barreira para a maio-
ria dos recém-chegados a São Paulo. De acordo com 
a lei 16.478/2016, art. 3°, inciso IX, são diretrizes da 
atuação do Poder Público “apoiar grupos de imigran-
tes e organizações que desenvolvam ações voltadas a 
esse público, fortalecendo a articulação entre eles”. 
Em outras palavras, a Prefeitura oferece os cursos, 
mas depende de organizações diversas para que o ser-
viço seja prestado de fato, o que demonstra de forma 
imediata a importância das ONGs – Organizações 
Não Governamentais.

A Cáritas Brasileiras atua como uma grande e 
importante agente que auxilia na adaptação e no en-
caminhamento dos refugiados recém-chegados. Exis-
tem, ainda, outras instituição que prestam estes ser-
viços em São Paulo, como é o caso da Adus (Instituto 
de Reintegração do Refugiado), Associação Oásis So-
lidário, bem como as unidades CRAI12 (Centros de 
Referência e Atendimento para Imigrantes).

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
DESAFIOS E LIMITES  
PARA A INTEGRAÇÃO DOS 
IMIGRANTES EM SÃO PAULO

Muitos brasileiros, e paulistanos especialmente neste 
caso, têm dificuldade em se relacionar com os imi-
grantes recém-chegados à cidade, principalmente se 
carregarem consigo a conotação de refugiados como 
algo pejorativo e tido como negativo, criando mitos 
que acabam por se transformar em xenofobia, exclu-
são social e não integração à sociedade. Ainda, como 
sugere Barrocal (2015), muitos atos violentos sofridos 
pelos imigrantes têm ligação direta com o racismo, 
não relacionados exatamente à xenofobia. O Brasil 
atualmente enfrenta uma crise política, econômica e 
social, portanto refugiados e imigrantes, nesse con-
texto, podem ser repreendidos mais fortemente pelos 

na zona norte (Associação Palotina) e na zona oeste (Espaço 
Cultural e Assistencial Juan Gajardo, Inti Wasi e Projeto Sí! Yo 
Puedo). Fonte: PMSP. Disponível em: < http://www.prefei-
tura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/
Mapeamento%20cursos%20de%20portugues.pdf>. Acesso 
em 20 out. 2018.
12 Atualmente, a Prefeitura de São Paulo, além das organi-
zações e associações parceiras, conta com quatro centros de 
referência para imigrantes: Bela Vista, Bom Retiro, Pari e 
Penha,locais onde se concentram as maiores populações de 
imigrantes e refugiados na cidade. Fonte: PMSP. Disponível 
em: <http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direi-
tos_humanos/migrantes/crai/index.php?p=186982>. Acesso 
em 20 out. 2018.
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denunciam ações hostis, violências físicas e psicológi-
cas demonstram que muitos dos muros de concreto 
que os refugiados encontram em outros países, no 
Brasil, se fazem invisíveis. Em outras palavras, não 
construímos barreiras físicas, mas submetemos essas 
populações a bloqueios imaginários e que, por vezes, 
partem da própria população e da política do país. 
Em períodos de crise, a sociedade tende a procurar 
um culpado, podendo ser neste caso, o refugiado.

As marcas dos primeiros agrupamentos imi-
grantes que chegaram a São Paulo, entre o fim do 
século XIX e começo do XX, não estão somente nas 
construções e nos bairros típicos, na gastronomia 
muito bem mesclada à paulistana, na mistura com 
a sociedade da época formando a nossa atual, mas, 
e muito além disso, determinaram um “padrão his-
tórico branco europeu” (BAENINGER, 2012, apud 
FIORAVANTI, 2015). O imigrante ideal deveria 
ser branco, europeu, apolítico e, de preferência, ca-
tólico, de acordo com a mesma autora. Os próprios 
imigrantes japoneses, essenciais para a lavoura numa 
São Paulo ainda rural, foram hostilizados, discrimi-
nados e tidos como uma raça inferior (FIORAVAN-
TI, 2015).

O modelo estereotipado de imigrante ideal ain-
da se faz presente na sociedade paulistana, o que 
prejudica radicalmente a interação dos refugiados 
que, hoje, contrariam esses pressupostos históricos. 
Os imigrantes atuais são haitianos negros que falam 
francês ou crioulo; são indígenas que falam castelha-

no, como a população boliviana; são islâmicos que 
falam árabe. Os próprios meios de comunicação, ao 
tratarem a chegada dos imigrantes “como uma ame-
aça, como se o país tivesse sendo invadido por uma 
horda de desocupados, baderneiros que vêm para cá 
para pressionar o tão combalido sistema de proteção 
social e o mercado de trabalho”, segundo Antônio 
Tadeu Ribeiro de Oliveira, pesquisador do IBGE, 
alimentam reações hostis contra os refugiados e con-
tribuem para a negação do “outro” (FIORAVANTI, 
2015).

Além disso, de acordo com Fioravanti (2015), por 
se tratar de um fenômeno novo, tamanha dimensão 
da crise migratória e de chegada de novos refugiados 
diariamente ao Brasil, a falta de informação atinge 
também funcionários do próprio poder público que, 
muitas vezes, não sabem como proceder quando 
procurados por um imigrante. Ainda, supondo que 
o refugiado conte com todo o apoio público, com 
equipamentos de qualidade disponíveis, com políti-
cas de fato eficazes, derrubar a barreira com a popu-
lação local e sentir-se integrante dela ainda me parece 
difícil. Particularmente, acredito que este obstáculo 
poderá ser vencido através também de informação, 
mas, neste caso, direcionada aos paulistanos.

Os haitianos são uma das maiores populações que 
buscam refúgio no Brasil, desde o abalo sísmico que 
destruiu seu país, em 2010, como muito menciona-
do neste estudo. Desse modo, vale lembrar que a Co-
ordenação de Políticas para Migrantes (CPMig), da 

Figura 1: 
Mapa elaborado 
na oficina com 
o CPM/SE pelos 
conselheiros 
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Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-
dania de São Paulo (SMDHC) é relativamente nova, 
criada somente em 2013. Ainda que a Lei Federal do 
Refúgio seja considerada pela ONU como uma das 
melhores do mundo, de acordo com Barrocal (2015), 
as políticas públicas voltadas a imigrantes ainda são 
escassas. São Paulo foi pioneira com a legislação13 re-
lacionada a essas populações, mas ainda necessita de 
melhorias.

“Os órgãos públicos estão se posicionando a favor 
da imigração e se responsabilizando por criar po-
líticas públicas.” (Camila Baraldi, coordenadora 
adjunta, em 2015, hoje coordenadora-geral, da 
Coordenação de Políticas para Migrantes (CPMig) 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania de São Paulo – SMDHC). (FIORA-
VANTI, 2015)

A articulação existente – e tentativa de melhoria 
da comunicação dia a dia – entre as diferentes esferas, 
sejam municipais, estaduais ou federais, envolvidas 
na questão de legalização de documentos e adaptação 
dos imigrantes que aqui chegam, é algo que ainda 
vem sendo construído e, acredito, contribua de ma-
neira eficaz e decisiva para a inserção dos refugiados 
cada vez mais. Há muito trabalho a ser feito, mui-
tas políticas a serem desenvolvidas ou melhoradas e, 
principalmente, muitas barreiras a serem derrubadas, 
ainda que invisíveis. Mas a cidade de São Paulo conti-
nua a ser reconstruída diariamente por muitos povos 
das mais diversas nacionalidades, formando a hetero-
gênea e multicultural sociedade paulistana. 
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